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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

ET Ne1A/84, DE 14 DENOVEMBRODE1 984 = 

A CAÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO -DO RIO DE JANEIRO, 

APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE L E [:- 

T. 1º - Denomina-se JOSE JORGE FARAH, a Escola Municipal localizada na 

LM Fazenda Tanquinho, no 3º distrito deste Município, criada pelo 

T Decreto nº40/84, de 02 de julho de 1 984. 

- 2? - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicação, revogadas 
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as disposições em contraário. 

'GABINETE DO PREFEITO, EM 14 DE NOVEMBRO DE 1 984. 

=PREFEITO MUNICIPAL= 


